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ATA Nº. 12/2012 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO 

REALIZADA NO DIA TREZE DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 

DOZE. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos treze dias do mês de junho do ano dois mil e doze, reuniu ordinariamente a Câmara 

Municipal de Ílhavo, no Edifício da Escola Básica do 2º e 3º Ciclos da Gafanha da Nazaré, de 

acordo com a deliberação da Câmara Municipal, tomada por unanimidade, no pretérito dia 06 

de junho, sob a presidência do Sr. Presidente da Câmara, Eng.º José Agostinho Ribau Esteves, 

e com a presença do Sr. Vice-Presidente da Câmara, Eng.º Fernando Fidalgo Caçoilo, e dos 

demais Vereadores, Sr. José Marinho Vaz, Dra. Beatriz de Fátima Clemente Martins, Eng.º 

Marcos Labrincha Ré, Eng.º Paulo Sérgio Teixeira da Costa e Dr.ª. Ana Margarida Santos 

Bastos ----------------------------------------------------------------------------------------- 
Secretariou a reunião o Chefe da Divisão de Administração Geral, em regime de substituição, 

Dr. Rui Manuel Pais Farinha. -----------------------------------------------------------------------------

A reunião teve início às 14.45 horas. -------------------------------------------------------------------- 

Uma vez declarada aberta a reunião pelo Sr. Presidente da Câmara, foram tratados os 

seguintes assuntos: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA. ------------------------------------------------------------- 

Presente o resumo diário da tesouraria nº. 111, do dia doze de junho, pelo qual foi tomado 

conhecimento que no cofre existiam as importâncias de € 2.265.294,78 (dois milhões 

duzentos e sessenta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro euros e setenta e oito cêntimos), 

respeitante a Dotações Orçamentais e € 658.711,50 (seiscentos e cinquenta e oito mil, 

setecentos e onze euros e cinquenta cêntimos), respeitante a Dotações não Orçamentais. ------- 

EXPEDIENTE DIVERSO. ------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento do seguinte expediente: ----- 

- Relatório e Contas do Exercício de 2011, proveniente da empresa “Águas do Vouga, SA”; -- 

- Ofício, s/ número, datado de 31MAI12, proveniente da Direção da “Associação Aveirense 

de Vela de Cruzeiro”, agradecendo à Câmara Municipal de Ílhavo o apoio concedido à 

realização do “Passeio dos meninos do IPO”, realizado na Ria de Aveiro, no pretérito dia 26 

de maio. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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- Diploma de reconhecimento e agradecimento ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Ílhavo, proveniente da “Associação Cultural e Desportiva «Os Ílhavos»”, na passagem do 35º 

aniversário desta associação do concelho de Ílhavo. -------------------------------------------------- 

- Documento proveniente do “Clube Náutico Boca da Barra”, em que se promove a 

apresentação das Atividades que esta coletividade pretende vir a desenvolver, no âmbito da 

sua missão. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Ofício, com a referência PRA.12.CT.1350/TF.rc, datado de 31MAI12, através do qual, a 

Prof.ª Dr.ª Teresa Fidélis, dá conta da cessação das suas funções de Presidente do Conselho de 

Administração da “Sociedade Ria de Aveiro – Polis Litoral”, expressando um especial 

reconhecimento e agradecimento por toda a cordialidade e colaboração institucional 

demonstrados por parte da Câmara Municipal de Ílhavo, na pessoa do seu Presidente, Eng.º 

José Agostinho Ribau Esteves. --------------------------------------------------------------------------- 

ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS. --------------------------------------------------------------------------- 

CÂMARA MUNICIPAL. ------------------------------------------------------------------------------- 

PLANO MUNICIPAL DE INTERVENÇÃO EDUCATIVA (PMIE) 2012/2013. ----------- 

Presente o documento supra, aqui dado por integralmente transcrito, produzido pelos Serviços 

Municipais de Educação, sob a coordenação do Sr. Presidente da Câmara, cujo Pelouro tutela, 

no qual e em síntese, se referencia o presente PMIE como o instrumento de gestão, pelo qual a 

Câmara Municipal propõe e executa com os seus Parceiros na gestão da área da Educação, 

dando seguimento ao trabalho de Equipa que vem sendo realizado. Neste documento, 

considerado estratégico para o Município de Ílhavo, a Educação continua a ser uma aposta 

prioritária, no âmbito de uma estratégia de desenvolvimento centrado nas Pessoas, integrando 

um vasto conjunto de ações de diferentes tipologias, num misto de manutenção de boa 

tradição e de novas apostas. ------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 

JUNTAS DE FREGUESIA. ----------------------------------------------------------------------------- 

PROPOSTA DE ORGANIZAÇÃO DO TERRITÓRIO VERTIDA NO “DOCUMENTO 

VERDE DA REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL” – MOÇÃO APROVADA 

EM REUNIÃO DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DA GAFANHA DO CARMO. ---- 
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Presente o documento referenciado em epígrafe, no qual e em síntese, os órgãos daquela 

autarquia do concelho de Ílhavo manifestam a sua oposição à possibilidade de ser 

incrementado qualquer procedimento que vise a extinção/fusão da Junta de Freguesia da 

Gafanha do Carmo. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento. ---------------------------------- 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÍLHAVO/MUSEU 

MARÍTIMO DE ÍLHAVO/CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E 

EMPREENDEDORISMO DO MAR DE ÍLHAVO (CIEMar-Ílhavo), E O CENTRO DE 

ESTUDOS INTERDISCIPLINARES DO SÉCULO XX DA UNIVERSIDADE DE 

COIMBRA (CEIS20) - RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------------------------ 

Presente o Protocolo supra, aqui dado por integralmente transcrito, sobre o qual recaiu o 

seguinte despacho do Sr. Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------- 

- “À Câmara para ratificação. ----------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José agostinho Ribau Esteves, Eng.º. ------------------------------------------------------------- 

08JUN12”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o presente Protocolo. ----------------------- 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A UNIVERSIDADE DE AVEIRO, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO E A ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE 

AVEIRO – RATIFICAÇÃO. --------------------------------------------------------------------------- 

Presente o Protocolo supra, aqui dado por integralmente transcrito, sobre o qual recaiu o 

seguinte despacho do Sr. Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------- 

“À Câmara para ratificação. ------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José agostinho Ribau Esteves, Eng.º. ------------------------------------------------------------- 

08JUN12”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o presente Protocolo. ----------------------- 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. ------------------------------------------------ 

APROVISIONAMENTOS. ----------------------------------------------------------------------------- 

PARECER PRÉVIO – AUTORIZAÇÃO DE DESPESA – CACHET PARA 

ESPETÁCULO NA FESTA DA VISTA ALEGRE. ----------------------------------------------- 
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Presente o documento supra, datado de 08JUN12, elaborado pela responsável da CAP, Dr.ª 

Carla Ferreira, e corroborado pelo Chefe da DAG, Dr. Rui Farinha, aqui dado por 

integralmente transcrito, no qual e em síntese, se dá conta da necessidade de emissão de 

Parecer Prévio relativo à aquisição de um espetáculo com o artista “TOY”, na Festa da Vista 

Alegre, através da celebração de um contrato na sequência de procedimento por ajuste direto 

com convite a uma entidade “Mega Agência – Produção e Gestão de Eventos, Lda”, pelo 

valor estimado de 5.682,93 euros, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. ---------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade emitir parecer positivo. ------------------------------- 

PARECER PRÉVIO – AUTORIZAÇÃO DE DESPESA – RENOVAÇÃO DA SALA 

DOS MARES – MUSEU MARÍTIMO DE ÍLHAVO. --------------------------------------------- 

Presente o documento supra, datado de 13JUN12, elaborado pela responsável da CAP, Dr.ª 

Carla Ferreira, e corroborado pelo Chefe da DAG, Dr. Rui Farinha, aqui dado por 

integralmente transcrito, no qual e em síntese, se dá conta da necessidade de emissão de 

Parecer Prévio relativo à “remodelação da exposição permanente da Sala do Mares, assim 

como a adequação das suas exposições às expectativas do público e a renovação do discurso 

museológico”, através da celebração de um contrato na sequência de procedimento por ajuste 

direto com convite a uma ou mais entidades, pelo valor estimado de 32.500.00 euros, 

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. --------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade emitir parecer positivo. ------------------------------- 

PATRIMÓNIO MUNICIPAL. ------------------------------------------------------------------------- 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS “SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA NOS EDIFÍCIOS MUNICIPAIS – LOTE 1: 

EDIFÍCIO MUNICIPAL (PAÇOS DO CONCELHO)” – INFORMAÇÃO. ----------------- 

Presente a informação supra, datada de 08JUN12, elaborada pela Oficial Pública, Dr.ª Ana 

Patrícia Araújo, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se remete à 

Câmara Municipal, para aprovação, a Minuta do Contrato referenciado em epígrafe, a celebrar 

com a firma: “COPS – Companhia Operacional de Segurança, Lda”, pelo valor de 16.632,00 

euros. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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A adjudicação relativa ao presente contrato, foi realizada por despacho do Sr. Presidente da 

Câmara, datado de 14MAR12, e ratificada por deliberação da Câmara Municipal em 21 do 

mesmo mês, após a realização de um procedimento de Concurso Público. ------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente Minuta de Contrato. ------------ 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS “SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA NOS EDIFÍCIOS MUNICIPAIS – LOTE 2: 

ARMAZÉNS GERAIS” – INFORMAÇÃO. -------------------------------------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 06JUN12, elaborada pela Oficial Pública, Dr.ª Ana 

Patrícia Araújo, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se remete à 

Câmara Municipal, para aprovação, a Minuta do Contrato referenciado em epígrafe, a celebrar 

com a firma: “Ronsegur – Rondas e Segurança, Lda”, pelo valor de 57.540,00 euros. ----------- 

A adjudicação relativa ao presente contrato, foi realizada por despacho do Sr. Presidente da 

Câmara, datado de 14MAR12, e ratificada por deliberação da Câmara Municipal em 21 do 

mesmo mês, após a realização de um procedimento de Concurso Público. ------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente Minuta de Contrato. ------------ 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS “SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA NOS EDIFÍCIOS MUNICIPAIS – LOTE 3: 

MERCADO DA COSTA NOVA” – INFORMAÇÃO. -------------------------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 06JUN12, elaborada pela Oficial Pública, Dr.ª Ana 

Patrícia Araújo, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se remete à 

Câmara Municipal, para aprovação, a Minuta do Contrato referenciado em epígrafe, a celebrar 

com a firma: “Ronsegur – Rondas e Segurança, Lda”, pelo valor de 11.608,00 euros. ----------- 

A adjudicação relativa ao presente contrato, foi realizada por despacho do Sr. Presidente da 

Câmara, datado de 14MAR12, e ratificada por deliberação da Câmara Municipal em 21 do 

mesmo mês, após a realização de um procedimento de Concurso Público. ------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente Minuta de Contrato. ------------ 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS “SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA NOS EDIFÍCIOS MUNICIPAIS – LOTE 4: 

CENTRO CULTURAL DE ÍLHAVO, CENTRO CULTURAL DA GAFANHA DA 

NAZARÉ E OUTROS LOCAIS” – INFORMAÇÃO. --------------------------------------------- 
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Presente a informação supra, datada de 06JUN12, elaborada pela Oficial Pública, Dr.ª Ana 

Patrícia Araújo, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se remete à 

Câmara Municipal, para aprovação, a Minuta do Contrato referenciado em epígrafe, a celebrar 

com a firma: “Ronsegur – Rondas e Segurança, Lda”, pelo valor de 1.560,00 euros. ----------- 

A adjudicação relativa ao presente contrato, foi realizada por despacho do Sr. Presidente da 

Câmara, datado de 14MAR12, e ratificada por deliberação da Câmara Municipal em 21 do 

mesmo mês, após a realização de um procedimento de Concurso Público. ------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente Minuta de Contrato. ------------ 

CONTABILIDADE E FINANÇAS. ------------------------------------------------------------------- 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO DA CMI PARA 2012 – 2ª 

ALTERAÇÃO – PROPOSTA – RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------------ 

Presentes os documentos referidos em título, dados aqui por integralmente transcritos, e que 

importam nos seguintes valores: ------------------------------------------------------------------------- 

- A 2ª alteração às GOP, tem como Inscrições/Reforços o valor de 444.600,00€, e em 

Diminuições/Anulações o valor de 472.500,00€, e nela consta o seguinte despacho do Sr. 

Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------- 

“Aprovo a 2ª Alteração às GOP 2012. ------------------------------------------------------------------- 

À Câmara para ratificação. -------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves. -------------------------------------------------------------------- 

16MAI12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a decisão do Presidente. -------------------- 

- A 2ª alteração ao Orçamento (despesa), tem como Inscrições/Reforços e em 

Diminuições/Anulações, o valor de 713.000,00€, e nela consta o seguinte despacho do Sr. 

Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------- 

“Aprovo a 2ª Alteração ao Orçamento 2012. ----------------------------------------------------------- 

À Câmara para ratificação. -------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves. -------------------------------------------------------------------- 

16MAI12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a decisão do Presidente. -------------------- 
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HASTA PÚBLICA – ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇOS DESTINADOS À VENDA DE 

PRODUTOS ALIMENTARES NO JARDIM OUDINOT, NO DECURSO DO 

“FESTIVAL DO BACALHAU”. ---------------------------------------------------------------------- 

Presente o documento supra, aqui dado por integralmente transcrito, no qual e em síntese, se 

dá conta da abertura de uma Hasta Pública para a atribuição de 10 lugares para o evento 

designado por “Festival do Bacalhau”, que irá decorrer no espaço já citado, no período de 15 

a 19 de agosto do corrente ano, e cujas propostas deverão ser entregues até às 16 horas do dia 

04 de julho próximo, sendo que o respetivo ato de arrematação ocorrerá pelas 11 horas do dia 

seguinte (05 de julho), no salão Nobre da Câmara Municipal, nos termos e condições 

previstos no documento referenciado em epígrafe e que suporta a abertura deste 

procedimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade proceder à abertura da Hasta Pública. -------------- 

HASTA PÚBLICA – ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇOS DESTINADOS À VENDA DE 

PRODUTOS ALIMENTARES NO JARDIM OUDINOT, NO DECURSO DO 

“ÍLHAVO SEA FESTIVAL”. -------------------------------------------------------------------------- 

Presente o documento supra, aqui dado por integralmente transcrito, no qual e em síntese, se 

dá conta da abertura de uma Hasta Pública para a atribuição de 20 lugares para o evento 

designado por “Ílhavo Sea Festival”, que irá decorrer no espaço já citado, no período de 03 a 

06 de agosto do corrente ano, e cujas propostas deverão ser entregues até às 16 horas do dia 

04 de julho próximo, sendo que o respetivo ato de arrematação ocorrerá pelas 10 horas do dia 

seguinte (05 de julho), no salão Nobre da Câmara Municipal, nos termos e condições 

previstos no documento referenciado em epígrafe e que suporta a abertura deste 

procedimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade proceder à abertura da Hasta Pública. -------------- 

RECEITAS MUNICIPAIS. -----------------------------------------------------------------------------

CEDÊNCIA DE VIATURAS (AUTOCARROS) A ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO – 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS COMPARTICIPAÇÕES – PROPOSTA – 

RATIFICAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Eng.º Paulo Teixeira da Costa: ----- 
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-“Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-me dar conhecimento que depois de 

analisadas as várias solicitações recebidas, foram autorizadas as cedências abaixo 

discriminadas, para o mês de Maio. ---------------------------------------------------------------------- 

Maio 

 DIA ASSOCIAÇÃO DESTINO AUTOCARRO Km's Valor 

5 IAC Samora Correia Volvo 468 468,00€ 

12 Grupo Desportivo Beira 

Ria 

Paços Brandão Toyota 
118 70,80€ 

12 Associação Os Cardadores 

de Vale de Ílhavo 

Lisboa Volvo 
530 530,00€ 

19 NEGE Lourosa Toyota 132 79,20€ 

26 Grupo Folclórico O Arrais Gondomar Volvo 166 166,00€ 

29 CASCI Sever do Vouga Toyota 90 54,00€ 

    Total 1.368,00€ 

Considerando que se trata de pedidos de Associações do Concelho de Ílhavo, que 

desenvolvem actividades de muito interesse municipal, informo que ao abrigo do disposto do 

n.º 4 do art.º 4 do Regulamento municipal para a utilização e cedência dos veículos 

automóveis de transporte colectivo de passageiros da Câmara Municipal de Ílhavo, isentei as 

mesmas de compensação dos encargos inerentes à utilização das viaturas. ------------------------ 

Deverá a presente proposta ser remetida à Câmara Municipal por força do n.º 3 do art.º 65 da 

Lei n.º 169/99, de 18SET, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11JAN. ------------------- 

O Vereador, ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, Eng.º, -------------------------------------------------------------------- 

31MAI12”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta e ratificar a isenção 

de taxas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

EQUIPAMENTO RURAL E URBANO. ------------------------------------------------------------- 

OBRAS MUNICIPAIS. ---------------------------------------------------------------------------------- 

ERROS E OMISSÕES – ELABORAÇÃO DE CONTRATO ADICIONAL – 

“REGENERAÇÃO URBANA DE ÍLHAVO / AMPLIAÇÃO DO MUSEU MARÍTIMO 

DE ÍLHAVO” – INFORMAÇÃO. --------------------------------------------------------------------- 
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Presente a informação supra, datada de 18MAI12, elaborada pela Chefe da DOIA, Eng.ª Paula 

Oliveira, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta de uma lista 

de erros e omissões relativos aos trabalhos referenciados em epígrafe e que se encontram 

discriminados e justificados em documentos anexos à presente informação, e que importam 

em 180.126,73 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, havendo necessidade de os 

suportar em Contrato Adicional. ------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade proceder à elaboração de Contrato Adicional, nos 

termos da presente informação. --------------------------------------------------------------------------- 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL. ------------------------------------------------ 

AÇÃO SOCIAL. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

FUNDO DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

COMPARTICIPAÇÃO NO PAGAMENTO DA FATURA RELATIVA À ÁGUA, 

SANEAMENTO E RESÍDUOS SÓLIDOS – PROPOSTA. -------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta do Sr. Vereador, Eng.º Paulo Teixeira da Costa: --------------------

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro, no artigo 64.º, n º4, alínea c) e na Lei 

159/99, de 14 de setembro, artigo 13.º, nº 1, alínea h) e artigo 23.º, onde se encontram 

previstas as competências na área da Ação Social. ---------------------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 15 de junho de 2011 e da Assembleia 

Municipal de 22 de junho de 2011, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, 

alínea e) “comparticipação no pagamento da fatura relativa a água saneamento e resíduos 

sólidos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3.º - Os pedidos de comparticipação solicitados por Maria João Rocha Correia Couto, 

Fernando Dias Ferreira, Piedade Conceição Cadeireiro, João Carlos Carinha Rocha, Idalina 

Maria Perpétua, Silvino Modesto da Silva e Sousa e Maria Paula de Jesus Piorro Ferreira e as 

respetivas Informações Sociais anexas. ----------------------------------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição dos seguintes apoios, ao abrigo do 

Regulamento do Fundo Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados: -------------- 

- Maria João Rocha Correia Couto: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 70%, pelo período de 12 meses; ----------------------- 

- Fernando Dias Ferreira: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 70%, pelo período de 12 meses; ----------------------- 

- Piedade Conceição Cadeireiro: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 40%, pelo período de 12 meses; ----------------------- 

- João Carlos Carinha Rocha: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 40%, pelo período de 12 meses; ----------------------- 

- Idalina Maria Perpétua: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 40%, pelo período de 12 meses; ----------------------- 

- Silvino Modesto da Silva e Sousa: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 40%, pelo período de 12 meses; ----------------------- 

- Maria Paula de Jesus Piorro Ferreira: comparticipação no pagamento da fatura relativa a 

água, saneamento e resíduos sólidos no valor de 70%, pelo período de 12 meses; --------------- 

O Vereador do Pelouro da Ação Social, ----------------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, Eng.º -------------------------------------------------------------------- 

08JUN12”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

JUVENTUDE. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

“A CORRIDA MAIS LOUCA DA RIA” – CORRIDA DE EMBARCAÇÕES 

ORIGINAIS – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO – PROPOSTA. ------------------------------ 

Presente a seguinte proposta, da Sr.ª Vereadora, Dr.ª Beatriz Martins: ----------------------------- 

- “Objetivos: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Esta atividade, denominada “A Corrida mais Louca da Ria 2012 – Corrida de Embarcações 

Originais”, tem por objetivo principal promover e incentivar a prática desportiva, assim como 

a nossa Ria, nomeadamente a sua vertente lúdico-desportiva. À semelhança do ano passado 

irá estar englobada na realização do Festival do Bacalhau 2012, conferindo-lhe mais 

criatividade e diversão. ------------------------------------------------------------------------------------ 
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Podem participar nesta Corrida as Associações e Instituições do Município de Ílhavo, que 

receberão, cada um, um prémio de presença. O valor deste prémio será de 100,00 Euros caso 

participem com uma embarcação, de 150,00 caso participem com duas embarcações e de 

200,00 caso participem com três embarcações. Poderão concorrer com mais de três 

embarcações, permanecendo, contudo, o valor deste prémio inalterável, independentemente 

do número total de embarcações. ------------------------------------------------------------------------- 

A prova encontra-se dividida em duas categorias: ----------------------------------------------------- 

Categoria "Demonstração" -------------------------------------------------------------------------------- 

Esta categoria divide-se em duas sub-categorias: ------------------------------------------------------ 

Sub-categoria "Construção" ------------------------------------------------------------------------------- 

A esta sub-categoria podem concorrer embarcações totalmente construídas a partir de 

materiais diversos à escolha da sua tripulação, não sendo contudo permitido o uso de cascos 

de outras embarcações. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Às embarcações concorrentes nesta sub-categoria serão atribuídos dois prémios, 1.º e 2.º, 

sendo a avaliação do júri efetuada com base na originalidade das mesmas. ----------------------- 

Sub-categoria "Transformação" -------------------------------------------------------------------------- 

A esta sub-categoria podem concorrer embarcações que resultem da adaptação de um casco já 

existente, onde a tripulação poderá fazer qualquer tipo de alteração. ------------------------------- 

Às embarcações concorrentes nesta sub-categoria serão atribuídos dois prémios, 1.º e 2.º, 

sendo a avaliação do júri efetuada com base na originalidade das mesmas. ----------------------- 

Categoria "Corrida" ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Nesta categoria poderão participar todas as embarcações a concurso (sub-Categorias 

“Construção” e “Transformação”), que participação em simultâneo na corrida, mas cuja 

classificação final será definida de acordo com a sua sub-Categoria. Vencerá em cada sub-

Categoria a embarcação que efetuar o Percurso da Corrida no menor espaço de tempo. --------- 

Às embarcações concorrentes nesta categoria serão atribuídos dois prémios por sub-Categoria, 

1.º e 2.º. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Considerações Gerais -------------------------------------------------------------------------------------- 

1. A constituição de cada embarcação será no mínimo de um Capitão, um Timoneiro e 

um Proa. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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1.1. É responsabilidade do Capitão a coordenação da embarcação bem como assegurar o 

cumprimento das Normas Regentes pela sua tripulação, e do Timoneiro e do Proa acatar as 

regras do seu Capitão e zelar pelo bom estado geral da embarcação. ------------------------------- 

2. A embarcação terá de ser movida a força humana ou à vela, logo não poderá ter motor. 

Na construção da embarcação deve-se contudo ter em conta as especificidades do local onde 

decorrerá a Corrida, que poderão condicionar nomeadamente a altura da vela. ------------------- 

3. O objetivo da prova encontra-se descrito no início deste documento. ---------------------- 

3.1. Na categoria Demonstração o vencedor será o que possuir a embarcação mais original 

em cada uma das sub-Categorias, e na categoria Corrida o que efetuar o Percurso da Corrida 

no menor espaço de tempo em cada uma das sub-Categorias. --------------------------------------- 

3.1.1. É motivo de desclassificação a queda de qualquer equipamento da embarcação que 

não seja reintegrada de imediato na mesma. ------------------------------------------------------------ 

3.1.2. É ainda desclassificada a tripulação que não respeite as normas regentes ou os juízes 

de prova. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3.1.3. A não conclusão do trajeto proposto pela organização ou a prática de qualquer ato 

menos desportista leva também à desqualificação da equipa. ---------------------------------------- 

4. É obrigatório o preenchimento de toda a ficha de inscrição de forma responsável e 

verdadeira. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

4.1. O não cumprimento do disposto no ponto anterior é da inteira responsabilidade dos 

intervenientes bem como os danos que daí possam advir. -------------------------------------------- 

5. É obrigatório o uso de colete salva-vidas. ------------------------------------------------------ 

6. Juntamente com a ficha de inscrição terá de ser entregue uma memória descritiva da(s) 

embarcação(ões) e, se possível, um desenho ou fotografia. ------------------------------------------ 

7. No final da prova não poderão ficar qualquer tipo de detritos resultantes da prova no 

local. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

8. A realização da prova fica comprometida no caso de não existirem concorrentes 

suficientes para a mesma ou as condições climatéricas não o permitirem, cabendo essa 

decisão à organização. ------------------------------------------------------------------------------------- 

9. A organização não se responsabiliza por quaisquer danos sofridos pelas embarcações 

durante a prova. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Constituição do Júri ---------------------------------------------------------------------------------------- 

O júri será constituído por 5 elementos, a convidar pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Ílhavo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Classificações e prémios ----------------------------------------------------------------------------------- 

1. Serão premiadas quatro embarcações da Categoria “Demonstração” (duas da sub-

categoria “Construção” e duas da sub-categoria “Transformação”) e quatro da Categoria 

“Corrida” (duas da sub-categoria “Construção” e duas da sub-categoria “Transformação”). --- 

2. O valor dos prémios a atribuir é o seguinte: --------------------------------------------------- 

Categoria Demonstração ---------------------------------------------------------------------------------- 

Sub-Categoria Construção: 1.º prémio – 225,00 Euros; 2.º prémio – 125,00 Euros -------------- 

Sub-Categoria Transformação: 1.º prémio – 175,00 Euros; 2.º prémio – 100,00 Euros ---------- 

Categoria Corrida ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sub-Categoria Construção: 1.º prémio – 225,00 Euros; 2.º prémio – 125,00 Euros -------------- 

Sub-Categoria Transformação: 1.º prémio – 175,00 Euros; 2.º prémio – 100,00 Euros ---------- 

3. Poderão ainda ser atribuídos, caso o júri assim o decida, os prémios “Melhor Técnica 

de Navegação”, "Boa Disposição", “Melhor Equipa Feminina” e “Melhor Claque”, com o 

valor unitário de 50,00 Euros. ---------------------------------------------------------------------------- 

4. Haverá ainda um certificado de participação para todos os concorrentes. ----------------- 

Local, Dia e Hora da Prova ------------------------------------------------------------------------------- 

A Corrida Mais Louca da Ria 2012 terá lugar no Jardim Oudinot (Esteiro Oudinot), na 

Gafanha da Nazaré, no dia 18 de agosto de 2012, Sábado, pelas 15h30, podendo esta hora ser 

alterada em mais ou menos 60 minutos, caso as condições da maré ou climatéricas, ou outras, 

assim o aconselharem. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Prazo de Inscrições ----------------------------------------------------------------------------------------- 

As inscrições serão efetuadas na Câmara Municipal de Ílhavo ou nos Fóruns Municipais da 

Juventude até ao dia 08 de agosto de 2012, através de uma ficha de inscrição criada para o 

efeito (uma por embarcação), à qual terá de ser anexada uma memória descritiva da 

embarcação. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A organização reserva-se ao direito de não aceitar inscrições de embarcações que considere 

que não incorporam o espírito da iniciativa. ------------------------------------------------------------ 
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Dúvidas e Omissões ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Qualquer omissão ou dúvida relativa às presentes Normas Regentes será resolvida pela 

Câmara Municipal de Ílhavo. ----------------------------------------------------------------------------- 

Estas Normas Regentes são válidas apenas para este concurso e cessam no dia imediatamente 

a seguir. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Vereadora do Pelouro da Juventude, ------------------------------------------------------------------ 

Ass.) Beatriz de Fátima Clemente Martins. ------------------------------------------------------------- 

08JUN12”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

CULTURA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DOAÇÃO DE LIVROS À CÂMARA MUNICIPAL PARA A BIBLIOTECA 

MUNICIPAL – INFORMAÇÃO. --------------------------------------------------------------------- 

Presente a informação supra, elaborada pela Chefe da DCTJ, Dr.ª Lisete Cipriano, aqui dada 

por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta de um vasto conjunto de 

doações (livros, CD´s e DVD`s), que visam enriquecer a Biblioteca Municipal de Ílhavo, 

provenientes de várias pessoas singulares e coletivas. ------------------------------------------------ 

Sobre a já citada informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Vereador, Eng.º Paulo Costa:  

- “Concordo, ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Vereador do Pelouro da Cultura, ---------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, Eng.º -------------------------------------------------------------------- 

11JUN12”. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aceitar as presentes doações. ----------------------

PAGAMENTOS AUTORIZADOS. -------------------------------------------------------------------

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS. --------------------------------------

Presente o seguinte Auto de Vistoria e Medição de Trabalhos: -------------------------------------- 

- Da Empreitada “Regeneração Urbana de Ílhavo – Qualificação Urbana e Ambiental do 

«Casco Antigo» da Cidade” – 16ª Situação Contratual, no valor de € 324.279,86 (trezentos e 

vinte e quatro mil, duzentos e setenta e nove euros e oitenta e seis cêntimos), acrescidos de 

IVA à taxa de 6%, adjudicada ao consórcio formado pelas firmas: Encobarra – Engenharia e 

Construção, SA e Asibel – Construções, SA. ----------------------------------------------------------- 
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Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar o presente Auto de Vistoria e Medição de 

Trabalhos e proceder ao respetivo pagamento. --------------------------------------------------------- 

INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO. -------------------------------------------------------- 

Terminada a Ordem do Dia, eram 15.50 horas, e dado que já se encontrava presente no local 

onde decorria a reunião, um conjunto de munícipes que desejavam intervir, pelo Sr. 

Presidente da Câmara foi dada a palavra a: ------------------------------------------------------------- 

- Prof.ª Ana Seabra, Directora da Escola Básica do 2º e 3º Ciclos da Gafanha da Nazaré, que 

começou por agradecer ao Executivo Municipal a sua presença naquele espaço de ensino no 

concelho de Ílhavo, nesta Semana da Educação de 2012, agradecimento extensível ao pessoal 

docente e pessoal não docente, alunos e membros dos órgãos de gestão daquele 

estabelecimento de ensino, que ali se encontravam. --------------------------------------------------- 

De seguida, colocou as seguintes questões: ------------------------------------------------------------- 

A primeira relativa ao setor da Educação, perguntando se o Sr. Presidente da Câmara estaria 

disponível para repensar a posição tomada relativamente à denúncia do Protocolo relativo à 

transferência de competências entre o Ministério da Educação (ME) e a Câmara Municipal de 

Ílhavo; a segunda, para falar sobre a falta de saneamento na Rua dos Migueis, na Gafanha da 

Encarnação. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Jorge Martins, aluno do 8º Ano de escolaridade, Turma B, que questionou o Sr. 

Presidente da Câmara sobre o início do funcionamento da “Marina” do Jardim Oudinot. ------- 

- Prof. Vítor Bártolo, que questionou o fato de a Gafanha da Nazaré não ter saneamento o 

que não está de acordo com o seu estatuto de cidade. ------------------------------------------------- 

- Prof.ª Fátima Lage, que quis saber a razão, pela qual, os períodos do dia coincidentes com 

o início e o fim da iluminação pública nas vias do nosso Município, estão desfasadas com a 

estação do ano, gastando energia desnecessariamente, muito em especial pelo momento de 

dificuldades que o País atravessa. ------------------------------------------------------------------------ 

- De seguida, o Sr. Presidente da Câmara começou por responder à Prof.ª Ana Seabra, dando 

conta que no Município de Ílhavo governa-se com recurso ao planeamento e à estabilidade, e 

que os compromissos são cumpridos com rigor. O Município de Ílhavo assinou um contrato 

de transferências de competências com o ME, por o considerar importante, desde logo pela 

qualificação das Escolas Básicas do 2º e 3º Ciclos de Ílhavo e da Gafanha da Nazaré, mas 
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também pela co-gestão no que diz respeito aos recursos humanos envolvidos ou seja, o 

pessoal não docente, mas também na gestão dos equipamentos, numa política de proximidade 

para melhor resolver os problemas. ---------------------------------------------------------------------- 

Sobre o futuro da citada transferência de competências do ME para o Município de Ílhavo, 

verifica-se que os propósitos do atual Governo não se enquadram nos pressupostos que foram 

contratados com o Governo anterior, e que originaram a assinatura do já referido protocolo de 

transferência de competências, pois o novo regime de co-gestão das escolas não trás nada de 

novo em relação ao “velho” regime, mantendo o mesmo papel pouco relevante dos 

Municípios. A tudo isto, acresce a entrada em vigor da chamada “Lei dos Compromissos”, 

tornando quase irreversível a devolução das competências contratadas ao ME. Se o Governo 

alterar as suas posições nas próximas semanas podemos alterar a nossa posição de princípio. - 

Em relação à questão do Saneamento, o Sr. Presidente da Câmara afirmou que a resposta 

serve quer para a Prof.ª Ana Seabra, quer para p Prof. Vítor Bártolo, tendo iniciado com uma 

retrospetiva que levou à criação da empresa “Águas da Região de Aveiro (ADRA)”, da qual o 

Município de Ílhavo faz parte, em conjunto com outros nove municípios da nossa Região, em 

parceria com o Ministério do Ambiente, representado pela empresa “Águas de Portugal”. ----- 

Deste modo, foi dado conhecimento que, por força das dificuldades que o País atravessa, 

todos os objetivos de investimento daquela empresa estão a ser renegociados, pelo que, quer a 

harmonização dos tarifários, quer o calendário de investimentos, irão passar dos inicialmente 

previstos 5 anos, para os 7 anos, razão pela qual o processo de iniciação e conclusão das obras 

relativas à colocação em funcionamento do saneamento na Vila da Gafanha da Encarnação e 

na cidade da Gafanha da Nazaré, sofrerão considerável atraso. -------------------------------------- 

Na resposta ao aluno Jorge Martins, o Sr. Presidente começou por referir, em nota prévia, que 

a “Marina”, como lhe chamou o referido aluno, tem a designação técnica/formal de 

Doca/Ancoradouro de Recreio. --------------------------------------------------------------------------- 

Quanto à questão do não funcionamento do anteriormente aludido Ancoradouro, o Sr. 

Presidente começou por dar conta da Hasta Pública levada a efeito e que, por várias razões, 

entre as quais o preço, não teve candidatos à sua arrematação. Contudo, a Câmara Municipal 

está à espera do fim das obras relativas à exploração do Bar/Restaurante (que irá também, em 

dias e horários apropriados, funcionar como Dancetaria), para serem entabuladas negociações 
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com os exploradores daquele espaço, de modo a que possam ser parte da gestão do 

ancoradouro. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

No que diz respeito à questão da iluminação das vias públicas, o Sr. Presidente da Câmara fez 

saber que o processo de reprogramação dos horários a que alude a munícipe, é da 

responsabilidade da EDP, e que, em conjunto com o Sr. Eng.º Fernando Caçoilo, Vereador 

com a gestão daquele Pelouro, tem feito um conjunto de diligências no sentido de corrigir 

aquele procedimento, que, antes do mais, trás prejuízos à própria Câmara Municipal de 

Ílhavo, dado que todos os gastos de eletricidade (incluindo os não necessários), são pagos 

pelo Orçamento privativo da Câmara Municipal. ------------------------------------------------------ 

Por último, quis o Sr. Presidente da Câmara, em seu nome e em nome de todos os Srs. 

Vereadores, agradecer a forma como o Executivo Municipal foi recebido nesta Escola. -------- 

E nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada, eram 16.40 horas. ------------------------- 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata que eu,                                                  

                          , servindo de Secretário, redigi, subscrevi e assinei conjuntamente com o Sr. 

Presidente da Câmara, que presidiu à reunião. --------------------------------------------------------- 

 

 


